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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 004/2023.
DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI DE Nº005/2023

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Tapurah/MT, objetivando repasse de recursos e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parceria por meio de Termo de Fomento, com a Organização da Sociedade civil, denominada Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Tapurah/MT, entidade de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 05.702.250/0001-97, com a finalidade fomentar o desenvolvimento de plano de trabalho promovido pela OSC para atender alunos de nosso Município. 

Parágrafo único. O objeto do termo de fomento acima mencionado visa custear parte das despesas de manutenção das atividades da APAE, onde o Município assume o compromisso de repassar à OSC beneficiada o valor total de R$ 90.000,00 (noventa oitenta mil reais).


Art. 2º Para a formalização do termo de fomento, observada a devida fundamentação acerca do afastamento do procedimento de chamamento público, a APAE deverá demonstrar o atendimento das exigências impostas pela Lei Federal n.º 13.019/2014, inclusive no tocante a posterior prestação de contas. 


Art. 3º O prazo de vigência do Termo de Fomento será da data de assinatura até 15 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes e mediante adequação do Plano de Trabalho, de acordo com o Artigo 55 da Lei 13.019/14. 

Parágrafo único. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para nova vigência e valores, mediante termo aditivo ao Termo de Fomento original.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, devidamente prevista no orçamento vigente.

§ 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às adequações necessárias no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

 Art. 5º Em contrapartida da subvenção recebida, a APAE se compromete a prestar atendimento às pessoas portadoras de necessidade especial residentes no Município de Itanhangá/MT, conforme Plano de Trabalho apresentado pela entidade.

Art. 6º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06/02/2023.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de fevereiro de 2023.
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